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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, 

é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
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PORTARIA N.º 241/2020 

 

“Concede Férias regulamentares a Servidor e da 

outras providencias.” 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas 

atribuições legais; 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao 

servidor, Eliane Silva Dutra Magalhães, RG: 

46.361.257-7, Auxiliar de Serviços Gerais, referente 

ao período aquisitivo de 2019/2020, com gozo no 

período de 04 a 18 de Novembro de 2020, 15 dias. 

 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de 

Novembro de 2020. 

 

Anhumas, 11 de Novembro de 2020. 

 

  

GENILDO RAMINELI 

Prefeito 

 

ROBSON MARIANO DA SILVA 

Secretário Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 341/2019  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e da 

outras providencias.” 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas 

atribuições legais; 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao 

servidor, Sandra Mara Benvenuto, RG: 

27.335.108-4, Assistente Social, referente ao 

período aquisitivo de 2018/2019, com gozo no 

período de 18 de Novembro a 02 de Dezembro de 

2020, 15 dias. 

 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Anhumas, 16 de Novembro de 2020. 

 

  

GENILDO RAMINELI 

Prefeito  

 

 

 

ROBSON MARIANO DA SILVA 

Secretário Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 243/2020 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e da 

outras providencias.” 

 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas 

atribuições legais; 

 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao 

servidor, Aparecido Pedro Nascimento, RG: 

12.594.115, motorista, referente ao período 

aquisitivo de 2017/2018, com gozo no período de 17 

de Novembro a 16 de Dezembro de 2020, 30 dias. 

 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Anhumas, 

16 de Novembro de 2020. 

 

  

GENILDO RAMINELI 

Prefeito 

 

 

 

 

 

ROBSON MARIANO DA SILVA 

Secretário Municipal 

 

 

 

 

 

DECRETO N. 2788/2020 

 

“Dispõe sobre a prorrogação da contração 

Temporária de Auxiliar de Serviços Gerais, para 

suprir vaga existente em virtude de afastamento de 

servidor efetivo em decorrência da Covid-19, e da 

outras providências” 
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GENILDO RAMINELI, Prefeito 

Municipal da cidade de Anhumas, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o fim do afastamento eleitoral 

da servidora efetiva, Sra. Lais Yolanda da Silva, que 

retorna ao cargo que lhe é de direito; 

 

CONSIDERANDO que a servidora efetiva pertence 

ao grupo de risco da Covid-19 e necessita se afastar 

de suas funções; 

 

CONSIDERANDO que a servidora Sra. Aline 

Carvalho Souza Lima, Auxiliar de Serviços Gerais, 

contratada temporariamente para substituir 

afastamento da servidora Sra. Lais Yolanda da 

Silva, a partir de 16 de Novembro de 2020; 

  

DECRETA:  

 

Art. 1º: Fica autorizada a prorrogação da 

contratação temporária da Sra. Aline Carvalho 

Souza Lima, RG 33.755.790-1, e PIS/PASEP nº 

19.034.476.823, para exercer suas funções de 

Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Saúde 

Municipal, a partir de 16 de Novembro de 2020 a 14 

de Maio de 2021; 

 

Art. 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Anhumas, 16 de Novembro de 2020. 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

 


